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DECRETO Nº 10, DE 03 DE MAIO DE 2021 - LEI N.11 

06 02 00 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL· F.MA.S. 

576 08.243.0166.2121.0000 
3.3.90.14.00 

Manutenção das Ações do Programa Criança Feliz -5.000,00 
DIÁRIAS· CIVIL F.R. GNpo: 1 311 00 

311 Transferência de Rerursos do Fundo Naciooal de Assistência Social - FN 
400 001 Assistência - Rec. Vinculados 

Anulação ( - ) -307.000,00 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na data de sua publ icação . 

FABIO DE CARVALHO MACEDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

958.995.023-04 BETÂNIA DO PIAUI, 03 de maio de 2021 

MARIZ E ASSOCIADOS L TOA 
CONTADOR CRCIPI 000060/0-9 

013.804.353-15 

FABIO DE CARVALHO MACEDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

~ 
Betãni'ã'iíõlllauí 
~M\l!QECETODOS 

ld:OCCS40AC2706D1D2 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETANIA DO PIAUI - PI 

CNPJ: 01.612.622/0001- 33 

AVISO DE UCITAÇÃO RETIFICADOR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 040/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N". 027/2021 -PMBP 

O MUNICÍPIO DE BETÃNIA DO PIAUÍ-PI, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede n a Rua Francisco Delmondes, s/n, Centro, Betânia do 
Piauí - PI, inscrito no CNPJ sob o N.º 01.612 .622/0001-33, através do seu 
Pregoeiro torna público para conhecimento de todos e qualquer 
interessado(s) , que o Exmo. Sr. Prefeito Municipal determinou a instalação 
de Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo 
"MENOR PREÇO POR ITEM", com "ADJUDICAÇÃO POR ITEM" com data 
de abertura e julgamento para o dia 09.08.2021, às lOhOOmin, na Creche 
Mãe Ângela, sito na Rua Ozeas de Carvalho, s/n, Centro, Betânia do Piauí -
PI, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 
VISANDO A LOCAÇÃO DE UM VEÍCULO "PASSEIO" PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE BETÃNIA DO PIAUÍ - PI, DE ACORDO 
COM TERMO DE REFEdNCIA, com valor Global previsto de R$ 7 .000,00 
(sete mil reais), com recursos oriundos do ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO DE BETÃNIA DO PIAUÍ - PI, para o exercício de 2021. A 
licitação será regida pela Lei 10.520/02 e subsidiariamente pela lei federal 
8.666/93 e suas alterações posteriores e lei complementar 123/2006, 
atendidas as limitações, condições e exigências expressamentes fixadas no 
EDITAL e anexos . 

Maiores informações poderão ser adquiridas junto ao Pregoeiro, no endereço 
acima mencionado, em dias ú teis de segunda a sexta-feira, de 08h00mín às 
13h00min ou pelo telefone (89) 3497-0005. 

Betânia do Piauí (PI) , 27 de Julho de 2021. 

ANTONIO FERREIRA DE MACEDO JUNIOR 
DIRETOR DE LICITAÇÕES 

ld:1518El7E5842D359 
ESTADO DO PIAUÍ g 

PREFÊITURA MUNICIPA L DE BETANIA DO PIAU I - P I .i~~ 
C NPJ : 01 .612.62 2/0001· 33 ~ 

ATA Dlt AllÁLISlt, RltLATÓRIO lt JULOAKJtll'TO DOS DOCUKltll'TOS Dlt 
HABO.ITAÇÃO DA TOMADA Dlt PRltÇOS li' ' 004/2021, PROCESSO 
ADMDOSTRATIVO li"' 038/2021, CUJO OBJIIITO ~ A COll'TRATAÇÃO Dlt 
EMPRltSA PARA PRlt8TAÇÃO Dlt SltRVIÇOS Dlt COll'CLUS.ÃO DE UMA ESCOLA 
COM 06 (Slt[SJ SALAS Dlt AULA, ll'A ZOll'A URBAJIA DESTE Mtl'll'ICfl'IO, 
CONFORME TERMO DE COIIIPROMISSO/COIIWll'IO Pll'DE-PAR li'" 
5929/2014. 

Em sessão reservada reuniu- se a COMISSÃO PERKAKEll'TE DE LICITAÇÃO DA 
PREFEITURA MUKICIPAL Dlt BET.ÂlllA DO PIAuf - PI, designada pela Portaria 
n•. 031/~021 de .18 de Janeiro de 2021, estando presentes os membros: Antônio 
Ferreira de Macedo Junior, Antônio Marcos de Carvalho Cavalcante e Ana 
Lúcia de Macedo Sousa Santana, sob a presidê n cia do primeiro, proceder a 
anâlisc e julgamento dos Documentos de HabilitaçAo da licitaçã o em epigrafe. A 
priori , hã de salutar que, os envelopes de h abilitação foram abertos e rubricados 
pela Comissão e pelos licitantes presentes aos 22 (vinte e dois) dias do m ês de ju lho 
de 202 1 e, por via de con sequê ncia , em homenagem oo principio constitucional da 
efic iCn cia e da razoabilidade, fora suspensa a sessão devido ao va s to volume de 
documentação a ser a veriguado pela Comissão Pe rmanente de Lic itaçã o, 
objetivando. assim, garantir m e lhor a nãlise p0ssivcl d os d ocumentações 
a presentadas no presente certame cm destaque. bem como, va le destacar que a 
comissão tomou imediatamente todas as medidas necessárias para assegurar a 
inviolabiUdadc dos envelopes das propostas de preços, uma vez que n ão pode 
passar da rase de ha biUtação para a rase de julgrunentos das propostas. Ato 
continuo, inic iou-se a análise minuciosa da conform.ida de e c ompatibfüdade da 
docume ntação de habilitaçã o apresentada pelos licitantes. resolvendo a Comissão 
de Licitaçã o ju lgar HABILITADAS as seguintes lic ita ntes que atenderam 
integralmente as exigên cias previstas no Edital: 1) RE1'ATO M.ARTDIB DO 
llABCIME1'TO - ME, inscrita no CNPJ sob o n º 30.656.662/0001-85; 2 ) VAIJEBSA 
SOUSA COELHO DAMASCE1'0 EIRELI - EPP, inSCriW n o CNPJ sob o n -> 
29.355. 528/0001-65; 3 1 FRAlfClll'ALDO DA COSTA CAVALCAJITI ltlRltLI - lllllt, 
inscrita no C NPJ sob o nº 38.277.923/0001-68; 4) AJR. E!fOENHARIA E 
CO!fSTR'OCOES EIRELI - ME. inscrita no CNPJ de n-> 28.3 18 . 161/0001 -47; 5) 
COIIBTRUTORA RARIBE LTD~ in8Crile no CNPJ sob o nº 27.380. 162/0001-59; 
6) LUCIAJIO GIL COIIBTRUCOE-B EIRELI - ME. inscrita no C NPJ sob o nº 
27. 519.301/0001-82: 7 ) JPA COll'STRUCAO ClVIL LTDA inscrita no C NPJ sob o 
nº 23.670.372/0001-20; 8) DORO a. BARROS Ell'GENHARlA Ili AGROll'OIIIIIA 
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n" 20_994.835/0001-ll ; 9) POWERTECH 
SltRVICII!'; a. CONSUl.TORIA LTDA. inscrito no CNPJ sob o n º 29.840.001/0001-
:26; 10) l P 1' COJfSTRUCOE-8 E 81tRV1C08 ElRltLl - ME-, inscrita no CNPJ sob o 
n º 17.895. 167/0001~ - cm re lação a esle última empresa, c umpre registra que : 
cm que pese ter oprcscnt.ado ccrtid/io esUtdua l de regu l.oridudc fiscal venci.do, 
ve rificou-~ que a mesmo possui certificado de rcgisLro cad ast.ra.J. onde A rc ~ 

todas as documentações válidas e necessárias para participação no presente 
cena.me, assiJn sendo, resolve esta Comissão de Licitação j u lgá-la HABILITADA, 
em homenagem ao principio da razoabilidade e/e o art. 22, § 2°, da Lei 8 .666/ 93), 
no qual exige que o interessado no certame seja cadastrado ou que cum pre "' toda~" 
as condições exigidas para o cadastramento; e considerando que o cadastramento 
prévio é procedimento que condicion a a participação na licitação, sendo, pois, 
caracterizado como ato rela tivo ao próprio certame, indisculivcl ê a ap1icaçiio do 
artigo 42 da Lei 123/06 para os fins de credenciamento previsto no a rt . 22. § 2 ° , da 
Lei 8 .666/93, vez que a regularidade fisca l é condição para assinatura do contrato, 
a depreender que, cm verdade. a d e monstraçflo da regularidade perante o Cisco 
somente seria exigida na fase de contratação, uma vez que apresentara dt."'Claracã o 
de enquadramento na con dição de microempresa. Por ouLro lado, declara, ainda, 
IllABILITADAS as licitantes a seguir, tendo em vista os apontamentos cm rcloção a 
cada empresa participante. ln ve rbis: 1) J C DOS SA!ITOS ENGEJIBARIA BIRELI. 
inscrita no CNPJ sob o n• 36.635.802/0001 - 15, sediada a Avenida Pedro Martins, 
'I 16, Centro, Massapé do Piau i - PI, CEP - 6'1 .573-000, ENDEREÇO ELETRÓNICO: 
JÇENGJ;:NHAl<IA..!O@GMAIL.COM. TELEFONE: (49) 9155-9758, uma vez q ue 
conforme se depreende pela DOCUlllllt1'TAÇÃO DE HABILITAÇÃO apresentada. 
não há documento nos autos que comprove o RECOLHIIIEllTO DA GARAlfTIA DE 
PROPOSTA, cm importân cia equivale n te a 1% (um por cento} do valor estimado, 
sendo esse percentual estabelecido com base no valor mâximo permitido neste 
edital, em qualque r das modalidades previstns no§ 1°, art . 56. da Lei 8.666/93. 
exigid a no item 5 .8.6.1. referente aos DOCtJJIENTOS RELATIVOS Ã 
QUALIFlCAÇÃO ltCOll'ÔIUCOFI1'AffCltlRA e 2) LUCAS RUBEM DA 80.VA - EPP, 
inscrita no CNPJ de nº 35.443.059/0001 - 39 , 8ediada na Rua Abdias Neves, 83 1, 
sala 03, Aldeia. Sao Raimundo Nonato - PI, CEP: 64.770-000, ENDEREÇO 
ELETRÓNICO: orcstesbnegreiros@hot.mail.com, TELEFONE: (86) 813 1-9580, uma 
vez que conforme se depreende pela DOCUME1'TAÇÃO Dr; HABILITAÇÃO 
a presenwda , não hã documento nos autos que comprove cadastramento pf"evio via 
ccn.ificado de registrado cadastral - CRC. sendo que este é um instrumento 
indispensãvcl A teor do art . 22, § 2°, da Lei 8.666/93, n o qual exige que o 
interessado no certame seja cadasln\do ou q u e cumpra .. todas" as condicões 
exigidas para o cadastramento. Ademais, c umpre pontuar que a m esma empresa 
apresentou baJanço patrimonial vencido, e que até a presente data, não houve 
manifestação fonna l dos órgãos oficiais, acerca de novas medidas de prorrogação de 
prazos para reu njões/asscmbleias, devendo, assim, sere m observados os prazos 
defirudos na Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 e na Lei nº 6.404 de 15 de 
dezembro de t 976 . Por todo o exposto, esta CPL dec lara HABILITADAS as licitantes 
RENATO MARTill'S DO ll'ASCillllltNTO - lllllt , VAffll!';SSA SOUSA COELHO 
DA!lolA8CEll'O ll!';IRltLI - ll!';PP. FRAll'CDl"ALDO DA COSTA CAVALCAJITI ltlRltLl -
llll!: , A.IR Ell'Gltll'HAJUA Ili C01'8TRUCOES EIRELI - ME, CONSTRUTORA 
RARIBE LTDA, LUCl'.AlfO GIL COll'STRUCOJl:8 EIRltLl - MI!. , JPA COKSTRUCAO 
ClVIL LTDA, POWERTr;CH SERVICE a. COll'SULTORIA LTDA e I P 1' 
CONSTRUCOES E 8ERVICOS EIRELI - lllllt , encontram-se h a bil " 
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~ 
BetãniãdÕPiau, 
~ 0111\.m (0!1'0001 

ESTADO DO PIAUÍ • 
PREFEITU RA MUNICIPAL DE BETANIA DO PIAUI . PI iem 

CNPJ: 01.612.622/0001-33 ~ 

próxima fase do certame por atenderem a todas as disposições do edital, enquanto 
as empresas J e DOS SANTOS EKGEl'IHARIA EIRELI e LUCAS RUBEII DA 

SD,VA - EPP restaram 11'ABILITADAS pelas razões já registradas. Publique-se o 
resultado da fase de habilitação no Diário Oficial dos Municípios- DOM, e 
encaminhe-se via e-mail aos licitantes. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a 
sessão da qual foi lavrada a presente ata que vai assinada pelo Presidente e demais 
membros da Comissão Permanente de Licitação. 

F 

/4.bvf.? ~ ,~ (p ,.)lu fwéL /2 
Antônio Marcos de Carvalho Cavalcante 

Membro da CPL 

tÍz1Q ~ & Mue-t~ S:wx9 ~ 
~Ana Lücia de Mãcedo Sousa Santana 

Membro da CPL 

ld:030E5AS10MOCE1D 

DSCRK'1'0 11• 000005 /2021 

ABRE CRtDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E 
DA OUTRAS PROVID2NCIAS. 

o PREFEITO de BOM PRINCIPIO DO PIAUI, LUCAS DA SILVA MORAES, no uso de suas 
atribuições legais o em conformidade com a autorizaçlo con1tante na 

D:& C R 1 '1' A: 

Art . 1 • - F1ca aMrto no corrente Exerc1c1o, Crtclito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral desta entidade, no valor de R$ 702.150,00 (Setecentos e Doia Mil ■ Cento 
e Cinquenta Reais), destinado ao reforço da• seguinte• Dotações. 

Valor da lvpl-taçlo por A11"1"910 do Dotaçlo 

02 . 01 . 00 - GMID'lll 110 nanno 
04·122-0002 2,005 • Monutençlo dl A11111or11 do Comunicaçlo 

3.3 , 90.39 - Outroa Serviçoa de Terceiros - PH1oa Juridic:a 

0,.01.00 - CCftll0LAD0Rll CIDAll DO -,;c:bro 
04-124-0002 2 .007 - Manutençlo di. Controladori1 Gflral do MUnicipio 

3.1.90.11 - Vtncim1nto1 • V1nt1;1n1 Fixas .. Penoll Civil 

o, . 01. 00 - Pa0COIW)QMU CIDAll DO -,;cbro 
04-122-0002 2. 003 - Monutençlo ela Procuradoria Geral do Munlclplo 

3. l.90.3S - Serviço• do Conoultotlo 

05 , 01 , 00 - ADIIIIIISTUÇJo DA RCUTUIA - ADIIIIIIffUÇJo 

.. 
R$ 

R$ 

RS 

04-122-0002 2.008 - Manutençao da secretaria de Adffliniatraçao, Planejaftllento e Orçallflnto 

702 .150,00 

3.000,00 

3. 000,00 

20.000,00 

3.3.90 . 41 - Contribulçou RI 10 . 000,00 

05.02,00 - l'l1IIDO DI PUVIDll!cIA 
09·272-0002 2.063 - Serviço• Adminiltrotivo1 

3 , l. 90, 11 - Vencimento• e Vante9en• Fhu .. Penoal Civil 
l. l, 90, 14 - D1Ar1H - Clvil 

o,. 01 . oo - IIIClllDa1A -,;crDL oc nD11Ç1,1 
04- 122-0002 2.018 - Monutençlo ela Contabllldade 

3.l. 90.14 - DUrlaa - Clvil 
04-123-0002 2.016 - Monutençao dl Secretaria de rlnonçaa 

3 . l.90.13 - Obri9açõe1 Pattonail 
3 . l , 90 . 47 - Obd9açOu Tributirlu o Contributivas 

R$ 
R$ 

RS 
R$ 

08,01,00 - IIICllftAaIA IIJIICIPAL DS ~, 11110 -- a 'rll&I-
04-ti95-0002 2.068 - Manutenção da Secretaria de Saneamento, Meio Ambiente • Turioo 

3. 1. 90 . 08 - OU troo Beneficio• Assistenciais RS 
3 . 3. 90 . 14 - Di 6rios - Clvil RS 

09 . 01 . 00 - nc:uTAaL\ IIJIICIPAL DS IDuca.çlO I CIIJ.!IJM 
12-368-0002 2. 021 - Manutençao da Secretaria de Educaçao e Cultura 

3. l.90.ll - Venci1r.anto1 e Vanu9ena Fixas - Pessoal Ci vil R$ 

700, 00 
700, 00 

,.000,00 

2 . 000,00 
10 . 000,00 

200, 00 
S.000, 00 

190 . 000,00 

09 .02. 00 - JUIIDD 
12- 361-0006 2. 031 - Ramuneraçlo • Enca~o• de Profe11ore1 do Enlino Fundamental 

3 .2 . 90.21 - Juro• •obre • Divida por Contrato 
12-361-0006 2.033 - 1\eaauneraçlo • !:nc■rgo• d& !.ducaçlo Maica (f'Undeb 301) 

3 , l , 90 , 08 - outros Beneficio• A.nbtaneiab 
3. l. 90 . 91 - Sentença, Judiciah 
3. 2 , 90 . 21 - Juros sobre • Divida por Contrf.to 
3 . 3 . 90 . 18 - Auxilio Fit1ançeico • E•tudantea 
3. 3 . 90 , 30 - Material d• Consumo 
3. 3 . 90. 36 - OU troa Sarviçoa da Terceiros - PeHoa Fieica 

lfUndeb 701) 
R$ 1.200,00 

R$ 

Rf 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

2 . 000,00 
1. 500, 00 
2 . 500,00 

3S,OOO,OO 
115.000,00 

l.000,00 

10 , 01 , 00 - llUIIDO mmCIPAL DS aailDs - 1111 

tfi.,- I 

10-301-0002 2.056 - Manutençlo do FUndo Municipal de 8.1.C:lde 
3. t.90 . 08 - outros Beneficio• Assistenciais 
3.1. 90.11 - Vencimentos e Vantagen1 rixas - Peuoal Civil 
3.2 .90 . 21 .. Jurot sobre a Divida por Contrato 
3. 3. 90 .18 - Auxilio rinanceiro • E1tud1ntH 

10-301-0011 2.050 - Prograu. 5allde da Faallia - PSF 
l . l, 90, 11 - Vam;iunto• e Vantagen• rbaa - i'enoal Civil 

10-301-0011 2 . 081 - Nõc leo de Apoio .t. Saõde da Familia - NASF 
J . l. 90 . 11 - Vencimento• e Vantagena Fixa• - Penoal Civil 

10-305-0011 2 . 051 - Pr09ratU d• Agent•• CorauniUrioa de SaOde - Paca 
J , l , 90,11 - Venciir.entoa e Vantagens Fixas - Peaaoal Civil 
3 . 1.90.11 - Venciinentos e Vantagens Fixa.a - Peasoal Civil 

10, 02, 00 - UIIIDADI NllTA DI IAÚDI -IClfAL 
10-122-0002 2, 083 - Manut.ençao da Unidade Miau de Sallde 

3. t.90 . 11 - Vencimentos e Vantagena rixas - Pessoal Civil 
3 . 2 . 90 . 21 - Juros sobre a Divida Por Contrato 

12 . 01 . 00 - nc:uTAaL\ _,cnar, DS lllll?nbcn llOCllL 
oe-122-0002 2, 036 - Manutençlo da Secretada de Aaaiatancia social 

3 ,1.90.08 - outros Beneficio• Assiltenciaia 
3.1.90 . 11 - Venci.manto•• vant.9en1 rh:as - PeHoal Civil 
3 . 2 . 90.21 • Juro■ ■obre • Divida por Contrato 
J . 3 . 90 . 08 - Outro• Beneficio, AHbtenciah 

12 . 01 . 00 - llUIIDO mmCIPAL DS MIIlflllCIA 80ClAL - 1'11118 
08- Z44-0012 2 .046 - Prograu Priineira lnUnch no Suaa (Criança Feliz) 

3 . 2 . 90.21 - Juros sobre a Divida por Contrato 

13 . 01 . 00 - ncanAaIA -,;cnAL DI --- 1 lftlWWI 
U-122-0002 2 , 019: - Manuetnçao da Secretaria de Infraestrutura• E•tradaa 

3. 1. 90.11 • Venc i ir.entos e Vantagens Fixas - Pe11oal Civil 

RS 3.000,00 
R$ 120.000,00 
R$ 100, 00 
R$ 10 . 000,00 

R$ 60.000,00 

R$ 10.000,00 

R$ 8 . 000, 00 
R$ 8 .000 ,00 

R$ 10. 000,00 
R$ so. oo 

., 1.000, 00 ., 40 .000, 00 
R$ 100,00 ., $ ,000,00 

R$ 100,00 

R$ 20.000,00 

A:ct. 2° - Para atender o diaposto no (s) Artigo (s) anterior• (a) deste DECIU!TO 
9ervirâ como recursoa, os r■sultant.es de anulaçlo parcial ou total de dotações 
ot·ça:nentârias desta ■ntida.de, conforme diacrimi naçlo aba i xo, de acordo com o Artigo 43 , 
S 1°, Inciso III, da Lei Federal n• 4,320/64, no valor global de R$ 702.150,00 
(Setecentos e Dois Mil e Cento e Cinquenta Reale) • 

Valor ela Allulaçlo 

05 . 02 . 00 - llUIIDO DS nsvDlillcll 
09-272-0002 2.063 - Serviço& Adrli niatrativos 

3. 3.90 . 39 - OUtroe Serviços de Terceiro, - Peuoa Juridice 
09 .. 212-0002 2.064 - Beneficio• Previdenc1.t.rio1 

3, 1. 90 , 01 - Apoaentadoriu e Retomas 

07 . 01 . 00 - RCUTMIJI - DI 08IWI S PRVIÇ08 -
lS-122-0002: 2 , 058 - H&nutenç:lo das secretaria de Obras e Serviços Urbano• 

3.1.90,11 - Vencirtentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

09 . 02 . 00 - JUIIDD 
12-361-0006 2 . 031 - Re111unec•çlo e Ent;c8rgoa de ProfeHor•• do ln•ino FUnclamental 

J . 1 .90.11 .. Venclinanto• e Vantagens FixH - Pe110Al Civil 
12- 361 - 0006 2, 033 - Remuneraçlo e Encargo• da Educaçlo Bbica (Fundwb 301) 

3. t. 90. 13 - Obrigaçõea Patronais 
12- 365:-0006 2 , O 34 - Remuneraçlo e Enc:argoe doe Pcot'enoces da Educ:açlo Infantil 

J .1 . 91 . 13 - Obrigaçoes Patronais 

10. 01 . 00 • rullDO JIUIIICIPAL Da &&6Da; • 1118 
10-301-0002 2 . 056 - Manutençlo do "1ndo Municipal da Sa6de 

3 . 3.90 . 30 - Material de Conaumo 
3 . 3 . 90 . 30 - Material de Conawao 
3 . 3.90.30 .. Material de Ccnawao 
3.J.90.J6 .. outro• Serviço• de Terceiros - PeHoa Filie• 
l . 3.90.39 - outro• Serviço,· de Terceiro• - PeHo.a Jurldica 

10 . 02 . 00 - tJIIIDADI NIS!A D1 IIAlml IIDIIICIPAL 
10-122•0002 2,083 - Hanutençlo do Unidode Mista d■ saõde 

3. 1.90.11 - Vencimentos• Vantagens Fixu - Peuoal Civil 

12 . 03 . 00 - 1ltJIIDO IIJIICIPAL D1 UIU'flllcU IOC:W. - 111U 
08-244-001 2 2. 075 - Programa Bolsa Familia Municipal 

l . 3 .90.48 - Outros Aux111os Financeiros a Pessoas Fhicas 

R$ 

R$ 

R$ 

702 .150,00 

100,00 

700,00 

313. 300, 00 

(FUnd•b 701> 
RS 76 .200 , 00 

R$ 2 , 000,00 
(Fundeb 701> 
R$ ao.000,00 

R$ 
RS 
RS 
R$ 
R$ 

RS 

R$ 

60 . 000,00 
30 . 000, 00 
30 . 000, 00 
39 . 100,00 
60.000,00 

10.050, 00 

100,00 

Al:t. 3° - Este DECRETO entrará em viqor na data de sua publicaç!o, retroagindo 
seus efeitos para / / , revogada as disposições em contrário. 

BOM PRINCIPIO DO PIAUÍ, 03 de Maio de 202 

Assinado, numerado e registrado o presente DECRETO no gabinete do PREFEITO de 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM PRINCIPIO DO PIAUI, aos três dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte e um (03/0S/2021), e publicado, por afixaç&o, nos termos da Lei 
Orgânica Municipal. 


